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INSTITUI O "DIA ESTADUAL DA CALISTENIA".

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual da Calistenia”, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 de
julho.

Parágrafo único. O Dia da Calistenia possui o objetivo de incentivar a prática de atividades físicas, por
meio da promoção de eventos que poderão ser realizados por integrantes da iniciativa pública ou privada.

Art. 2º – A data de 11 de julho, instituída por lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deputado Estadual Apóstolo Luiz Henrique

 

JUSTIFICATIVA

A Calistenia é uma prática desportiva que utiliza o peso do próprio corpo como carga para a realização de
exercícios físicos, possibilitando o aumento da resistência física, fortalecendo a musculatura e as
articulações, contribuindo com o aumento da massa magra, com o aumento da flexibilidade e auxiliando
na melhoria da qualidade de vida dos seus praticantes.

Em virtude dos exercícios utilizarem exclusivamente o peso do próprio corpo, a Calistenia é praticada
sem a necessidade de aparelhos apropriados, é uma atividade física de baixo custo e que pode ser
praticada a qualquer hora do dia, inclusive, é um meio de estimular a revitalização de equipamentos
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públicos, como as praças públicas que poderiam ser equipadas com barras de ferro para auxiliar na
realização de novos movimentos.

Os esportes em geral exercem uma importante função na sociedade, auxiliando no combate as drogas, as
doenças relacionadas a obesidade, ao sedentarismo e proporcionando a interação entre as pessoas.

Destaca-se a facilidade de qualquer cidadão praticar a Calistenia, porém, é necessário relembrar a
indispensabilidade de um acompanhamento apropriado que deve ser realizado com o auxílio dos
profissionais de Educação Física.

Do exposto, a presente proposição tem o objetivo de orientar a população, especialmente durante o
período de férias no Ceará, ocasião em que poderão ser realizados diversos eventos nas praças e ao longo
da orla cearense, buscando auxiliar e agregar novos praticantes para a modalidade.

 

DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 400/2019

AUTORIA: DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

MATÉRIA:   INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CALISTENIA.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 400/2019

, que:    Deputado AP. Luiz Henrique “INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CALISTENIA, A SER
   COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 11 DE JULHO. 

 

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o “Dia Estadual da Calistenia”, a ser comemorado
anualmente no dia 11 de julho.

 

Parágrafo único. O Dia da Calistenia possui objetivo de incentivar a prática de atividades físicas, por
meio da promoção de eventos que poderão ser realizados por integrantes da iniciativa pública ou privada.

 

Art. 2º  - A data de11 de julho, instituída por lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará.

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua Justificativa o Ilustre Parlamentar destaca:

 

A Calistenia é uma prática desportiva que utiliza o peso do próprio corpo como carga para a realização de
exercícios físicos, possibilitando o aumento da resistência física, fortalecendo a musculatura e as
articulações, contribuindo com o aumento da flexibilidade e auxiliando na melhoria da qualidade de vida
dos seus praticantes.

Sem a necessidade de aparelhos apropriados, é uma atividade de baixo custo que pode ser praticado a
qualquer hora do dia, e estimula a revitalização de equipamentos públicos, como as praças públicas.

Os esportes em geral exercem uma importante função na sociedade, auxiliando no combate as drogas, as
doenças relacionadas a obesidade, ao sedentarismo e proporcionando a interação entre as pessoas.

É necessário relembrar a indispensabilidade de um acompanhamento dos profissionais de Educação
Física.

Do exposto, a presente proposição tem o objetivo de orientar a população, especialmente durante o
período de férias no Ceará, ocasião em que poderão ser realizados diversos eventos nas praças e ao longo
da orla cearense, buscando auxiliar e agregar novos praticantes para a modalidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejamremanescentes
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a
competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º
e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da
Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na
referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe
do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(...)
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que a
propositura de lei em análise versa sobre a “Instituiçãono âmbito do Estado do Ceará, o Dia da

  Calistenia, a ser comemorado anualmente no dia 11de julho.

 

 

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -D.O.12.12.96), respectivamente,
abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARA.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DE ACORDO COM O PARECER.
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DATA

EMISSÃO:
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
02/09/2019

I. Relatório

   Trata-se de Projeto de Lei Nº 400/2019, de autoria do Deputado Ap. Luiz Henrique, o qual institui o
Dia Estadual da Calistenia.

     Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que: “a presente proposição tem o objetivo de
orientar a população, especialmente durante o período de férias no Ceará, ocasião em que poderão ser
realizados diversos eventos nas praças e ao longo da orla cearense, buscando auxiliar e agregar novos
praticantes para a modalidade”.

II. Análise

   Primeiramente, quanto a constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei
suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência
para legislar sobre matéria residual, na qual se insere o referido projeto:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

     Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à
competência dos deputados estaduais para propor projeto de lei, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

   O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11 de dezembro
de 1996, em seu artigo 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre o projeto de lei:b

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

(...)
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b) de lei ordinária;

 

III. Voto do Relator

    Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos de parecer Federal e Estadual

 à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00
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Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 10/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/09/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 106ª (CENTESÍMO SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 83ª (OCTOGESÍMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

22 de 24



23 de 24



24 de 24


